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DECRETO Nº 1014, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

Abre um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.001.964,52 (um milhão e um mil 
novecentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos) no orçamento em 
vigor. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o que lhe faculta o Art. 58, inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal nº 4415/2021 - Lei 

Orçamentária Anual, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com o Art. 

41, inciso I, Lei nº 4320/64, no valor de R$ 1.001.964,52 (um milhão e um mil 

novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), nas seguintes 

dotações do orçamento em vigor: 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores......................R$ 2.775,07 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................R$ 2.800,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – Secretaria da Administração 
04.122.0002.2.006.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores....................R$ 62.034,69 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
04.123.0011.2.009.000 – Manutenção das Atividades da Fazenda 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.......................R$ 2.135,46 
3.3.91.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições..............................R$ 630.633,92 
04.129.0011.2.144.000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Tributária 
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3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$ 2.100,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
15.451.0055.1.132.000 - Calçamento e Pavimentação de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações..............................................R$ 37.056,08 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
03 – Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18.542.0061.1.185.000 – Investimentos, Melhorias, Proteção e Controle 
Ambiental 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 12.700,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado..................R$ 94.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.......R$ 50.364,68 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 60.000,00 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.......................R$ 7.304,55 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.304.0034.1.137.000 – Vigilância em Saúde 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 3.750,00 
Fonte de Recursos: 4501 Custeio – Vigilância em Saúde 
 
10.305.0124.1.239.000 – Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional  
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...........................................R$ 34.310,07 
Fonte de Recursos: 4511 Custeio – Outros Programas Financiados por 
Transferência Fundo a Fundo 
 

Art. 2º Servirão de recursos para a abertura de crédito adicional 

suplementar previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Art. 43, inciso III, 

da Lei nº 4320/64, as seguintes dotações do orçamento em vigor: 

 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
99.999.9999.2.063.000 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS....R$ 69.745,22 
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Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
04.122.0002.2.010.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil.....................................................................................................R$ 437.056,08 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria de Educação 
11.331.0036.2.007.000 – Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação...........................................R$ 125.000,00 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil.....................................................................................................R$ 195.729,74 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
01 – Secretaria de Agropecuária 
04.122.0002.2.023.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$ 70.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
03 – Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18.542.0060.2.078.000 – Restauração e Recuperação do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 8.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 4.700,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$ 82.423,41 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.305.0124.1.239.000 – Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional  
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 2.200,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 3.313,09 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 3.000,00 
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3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.............................................................................................R$ 796,98 
Fonte de Recursos: 4511 Custeio – Outros Programas Financiados por 
Transferência Fundo a Fundo 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 

 

 

Ronaldo Costa Madruga 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Alex Madruga Camacho 
Secretário da Administração 
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